
Questões prejudiciais

1) A celebração de um contrato através do qual uma sociedade dá de locação a outra sociedade um imóvel no qual 
anteriormente tinha exercido uma atividade específica de restauração pública, com todos os bens de equipamento 
permanentes e os bens de consumo, continuando a sociedade arrendatária essa mesma atividade de restauração pública 
no restaurante sob a mesma denominação usada anteriormente, constitui uma transmissão da sociedade na aceção do 
artigo 19.o e do artigo 29.o da Diretiva 2006/112/CE?

2) Em caso de resposta negativa à primeira questão, a operação descrita representa uma prestação de serviços que pode ser 
considerada uma locação de bens imóveis na aceção do artigo 135.o n.o 1, alínea l), da Diretiva IVA, ou uma prestação de 
serviços complexa que não pode ser qualificada de locação de bens imóveis, sujeita a imposto nos termos da lei?
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Questões prejudiciais

1) Devem os artigos 18.o, 21.o e 165.o TFUE ser interpretados no sentido de que uma disposição do regulamento de 
atletismo de uma associação de um Estado Membro que faz depender a participação nos campeonatos nacionais da 
nacionalidade do Estado-Membro constitui uma discriminação ilícita?

2) Devem os artigos 18.o, 21.o e 165.o TFUE ser interpretados no sentido de que uma associação de um Estado-Membro 
discrimina de forma ilícita os atletas amadores que não tenham a nacionalidade do Estado-Membro em questão ao 
permitir-lhes participar em campeonatos nacionais, mas apenas lhes permitindo competir «à margem» ou «sem 
classificação» sem possibilidade de participarem nas finais?

3) Devem os artigos 18.o, 21.o e 165.o TFUE ser interpretados no sentido de que uma associação de um Estado-Membro 
discrimina de forma ilícita os atletas amadores que não tenham a nacionalidade do Estado-Membro em questão ao 
excluí-los da atribuição de títulos ou de classificações nacionais?
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